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REQUERIMENTO N.o 0 028/2019

(Do Sr. Deputado DELMASSO -- PRB/DFI'jii;iiêiãg=ÍZiiii;ii;;

Requer à Mesa Diretora que solicite ao
Tribunal de Contas do Distrito Federal --

TCDF, a realização de Auditoria

Operacional no Plano Distrital de
Resíduos Sólidos, criado pela Lei Ro

5.418/2014, de 24 de novembro de 2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do

Distrito Federal:

Requeiro, com fundamento no artigo 60, inciso XXXlll da Lei Orgânica

do Distrito Federal, e art. 15, inciso 111; art. 39, $ 2o, inciso Xll e art. 40, ambos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicitar

ao Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, por intermédio da Mesa Diretora, a ç).l

realização de Auditoria Operacional para averiguar a eficiência e eficácia do Pianoãl %8t

Distrital de Resíduos Sólidos, criado pela Lei no 5.418/2014, de 24 de novembro de;l''qb

O presente requerimento tem por finalidade solicitar a Egrégia Corte dd}

Contas a abertura de auditoria com vistas a averiguar a eficiência e eficácia do Planc6

Distrital de Resíduos Sólidos vigente no âmbito do Distrito Federal e ainda, conheceu

os resultados obtidos com o plano.

2014

kJUSTIFICAÇÃO

Sabidamente. o Plano Distrital de Resíduos Sólidos, criado pela Lei Ro

5.418/2014, de 24 de novembro de 2014, tem por objetivos atender aos dispostos

legais norteadores do setor previstos: na Lei Federal Ro 11.445, de 05 de janeiro de

2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a Política

Federal de Saneamento Básico regulamentada pelo Decreto Federal no 7.217, de 21 o
éi. (61) 3348-8047 AP
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de junho de 2010; na Lei Federal no 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a

Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto no 7.404, de 23 de

dezembro de 2010, e; na Lei Distrital no 5.418, de 24 de novembro de 2014, instituiu

a Política Distrital de Resíduos.

Conhecer os resultados obtidos por meio do referido Plano constitui

importante informação apta a fornecer os dados necessários a promover uma

adequada fiscalização por parte deste Legislativo com vistas, ainda, a viabilizar o

atingimento das metas e objetivos estabelecidos no referido plano.

O presente requerimento encontra respaldo no disposto na Lei Orgânica

do Distrito Federal que dispõe acerca da competência da Egrégia Corte de Contas no

que tange auxiliar esta Casa Legislativa no controle externo, inclusive no que toca a

abertura de ações de inspeção e auditorias de natureza operacional, conforme

inteligência conferida ao art. 78, inciso V, da referida legislação.

Ademais, ainda, na mesma temática, o próprio Regimento Interno do

Tribunal de Contas do Distrito Federal estabelece em seus artigos n.os 13 e 125, o

seguinte:

Art. 13. Compete privativamente ao Plenário

1 - deliberar originariamente sobre:

€ tof PfÉ3ta.Mo t.eea.islalivo
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k) auditorias ou inspeções, inclusive as solicitadas pela Câmara Legislativa ou por suas
comissões técnicas ou de inquérito;

Art. 125. Consideram-se urgentes e, nessa qualidade. terão tramitação preferencial os
processos e documentos referentes a:

1 - requisições de informações e de cópia de documentos ou relatórios de auditorias
ou inspeções, efetuadas pela Câmara Legislativa;

Neste sentido é certo que ao Poder Legislativo compete exercer a função

típica de legislar, bem como a função flscalizatória, sendo que esta última compreendem
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a fiscalização e o controle dos atos públicos, seja por intermédio de requerimentos de

informação, convocação de autoridades e investigações parlamentares.

A Lei Orgânica do Distrito Federal, no seu art. 60, incisos XVI e 78, V,

dispõe /n u8[óils:

Art. 60. Compete, privativamente. à Câmara Legislativa do Distrito Federal

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da

Administração Indireta;

Art. 78. O controle externo a cargo da Câmara Legislativa, será exercido com
auxílio do Tribunal de Contas do Distrito Federal, ao qual compete:

V - realizar, por iniciativa própria, da Câmara Legislativa ou de alguma de suas
comissões técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil

e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Executivo e Legislativo
do Distrito Federal;

O Regimento Interno da CLDF também é claro sobre a competência do

parlamentar em fiscalizar os atou do Poder Executivo no seu art. 15, incisos X e Xll e

art. 39, $ 1o, inciso X, /n uenó;s.

Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distrital inicia-se com a posse,
cabendo-lhe. uma vez empossado:

X - ter acesso às informações necessárias à fiscalização contábil, financeira,

orçamentária operacional e patrimonial do Distrito Federal e das
entidades da administração direta e indireta;

Xll - solicitar. por intermédio da Mesa Diretora. auditoria e inspeção do Tribunal
de Contas do Distrito Federal.

Art. 39. A Mesa Diretora incumbe a direção dos trabalhos legislativos e dos
serviços administrativos estabelecidos neste Regimento Interno.

X - requisitar auditorias e inspeções do Tribunal de Contas do Distrito Federal
sobre atos sujeitos à sua fiscalização; .p

( .)
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Por derradeiro, cumpre realçar a importância do papel realizado pela

Egrégia Corte de Contas, bem como no que se refere ao papel fiscalizatório exercido

em auxilio a esta Casa de Leis no tocante a abertura de inspeções e auditorias e

elaboração de recomendações aos entes do Poder público com o objetivo de manter

a ordem e coibir ações que causem prejuízo a toda a sociedade.

Finalmente, ante todo o exposto, rogo o auxílio dos nobres Parlamentares

no sentido de ser aprovada a presente Proposição.

Sala das Comissões, em

/' /
./ /' t ../

/'' Deputado-õÊLMASSO
Autor

$etor Protocolo Leçjislatix/o
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